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ATA da 294ª Reunião Ordinária de Licenciamento Ambiental do Condir do dia 

29/06/2015 

 

Aos vinte e nove dias do mês de junho de dois mil e quinze, às quinze horas, em sua 

sede na Avenida Venezuela, cento e dez, segundo andar, na sala de reuniões da 

presidência do Instituto Estadual do Ambiente (INEA), na cidade do Rio de Janeiro, 

realizou-se a ducentésima nonagésima quarta Reunião Ordinária de Licenciamento 

Ambiental do Conselho Diretor do INEA (CONDIR), instituída pelo Decreto Estadual 

nº 41.628, de doze de janeiro de dois mil e nove. Na Reunião, estavam presentes os 

Senhores Conselheiros: Marcus de Almeida Lima, Presidente; Rafael de Souza Ferreira, 

Vice-Presidente; Lincoln Nunes Murcia, Diretor de Administração e Finanças (DIAFI); 

Paulo Schiavo Junior, Diretor de Biodiversidade e Áreas Protegidas (DIBAP); 

Francisco Cesar Cordovil Muga, representante da Diretoria de Gestão das Águas e do 

Território (DIGAT); Ana Paula de Oliveira da Costa, Diretora de Informação, 

Monitoramento e Fiscalização (DIMFIS); Jose Maria Mesquita Junior, Diretor de 

Licenciamento Ambiental (DILAM); Claudia Aparecida Caporali Braga, representante 

da Diretoria de Recuperação Ambiental (DIRAM). Os demais presentes constam na 

lista de presença. I. Abertura: Abrindo os trabalhos, o Presidente cumprimentou a 

todos, apresentou ao Conselho a nova Diretora da DIMFIS, Ana Paula de Oliveira da 

Costa e deu início à Reunião Deliberativa do Conselho Diretor para apreciação dos 

processos de licenciamento: 1. E-07/002.3245/15 – Indústria de Rações Patense 

Ltda.. Requerimento: Licença Prévia e de Instalação para fabricação de farinha de peixe 

em Tanguá. Decisão: Licença aprovada, conforme considerações do Chefe de Serviço 

de Análise de Outras Indústrias de Transformação (SEIT/GELIN/DILAM). O Conselho 

Diretor determinou como condicionante da licença a implantação de Cinturão Verde na 

propriedade. 2. E-07/202.457/00 – Sermetal Estaleiros Ltda.. Requerimento: 

Averbação da Licença de Operação (LO IN003520), para a alteração do objeto. Onde se 

lê: “Construção/Montagem de Módulos/Estruturas Navais”, leia-se: 
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Construção/Montagem de Módulos/Estruturas Navais e Reparo de Embarcações em 

Geral, excetuando-se qualquer tipo de intervenção em cascos. Decisão: Averbação e 

inclusão de condicionantes aprovadas, conforme considerações do Chefe de Serviço de 

Análise de Outras Indústrias de Transformação (SEIT/GELIN/DILAM). 3. E-

07/201.247/06 – Companhia de Cimento Portland Lacim. Processo retirado de pauta 

a pedido do Diretor da DILAM. 4. E-07/200.173/06 – TCG - Técnica, Controles e 

Gerência S.A. Processo retirado de pauta a pedido do Diretor da DILAM. 5. E-

07/500.402/09 – Mac Laren Oil Estaleiros Ltda.. Requerimento: Alteração de CNPJ e 

endereço. Emissão de nova licença, mantidas as condicionantes e o prazo de validade da 

Licença de Operação (LO IN025910), devido à impossibilidade técnica de se proceder à 

alteração do número do CNPJ no Sistema de Licenciamento informatizado do INEA, 

passando de: CNPJ: 05.646.148/0001-11 e endereço: Rua Miguel de Lemos, S/N - Lote 

616 - Parte - Ponta da Areia – Niterói/RJ, para: CNPJ: 05.646.148/0002-00 e endereço: 

Rua Barão do Amazonas, 19 a 29 – Centro – Niterói/RJ. Após a emissão da nova 

licença, a LO IN025910 deverá ser cancelada. Decisão: Alteração, emissão e 

cancelamento aprovados, conforme considerações do Diretor da DILAM. 6. E-

07/002.3178/13 – Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro. Requerimento: Averbação 

da Licença de Instalação (LI IN022989), para ajuste do traçado da via expressa, 

denominada Ligação Transolímpica, nos bairros de Jardim Sulacap (Praça do Pedágio) e 

Taquara (Bosque Paradiso). Decisão: Averbação aprovada, conforme considerações da 

equipe técnica da Coordenadoria de Estudos Ambientais (CEAM/DILAM). Tendo em 

vista a quantidade de averbações já emitidas e a impossibilidade, por falta de espaço, de 

se proceder ao registro do documento de Averbação no verso da LI IN022989, o 

Conselho Diretor decidiu emitir nova Licença de Instalação, mantendo-se as 

condicionantes e o prazo de validade da LI IN022989 e de suas Averbações, 

consolidando em um documento único a licença, com todas as alterações ocorridas. 

Desta forma, após a emissão de nova licença, a LI IN022989 e as Averbações 

AVB002670, AVB002389 e AVB002072 deverão ser canceladas. O Ouvidor do INEA 

alertou que há consulta do Ministério Público sobre o caso. Por isso os Conselheiros 

decidiram que o Ministério Público deverá ser oficiado, pela Ouvidoria do INEA, acerca 

da presente decisão e do cumprimento das condicionantes. Adicionalmente, o Conselho 

Diretor determinou que deverá ser verificada a necessidade de celebração de Termo 

Aditivo ao Termo de Compromisso de Compensação Ambiental (TCCA n° 001/2013 e 

Termo Aditivo n° 001/2015), caso tenha havido acréscimo no valor total de 
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investimento, uma vez que já houve duas averbações provenientes de alteração de 

traçado do projeto original, sendo esta, a terceira alteração, o que pode impactar no 

custo do investimento. 7. E-07/203.017/08 – Targa Ltda. Processo retirado de pauta a 

pedido do Vice-Presidente. 8. E-07/002.18065/13 – Wagner Linhares Indústria de 

Cerâmica Ltda.. Requerimento: Licença Prévia e de Instalação para implantação de 

loteamento residencial denominado Residencial Donana, com 563 unidades 

habitacionais e 18 lotes comerciais, pertencentes ao Programa "Minha Casa, Minha 

Vida", a ser localizado em área de 173.636,67m². Decisão: Licença aprovada, conforme 

considerações do representante da Superintendência Regional do Baixo Paraíba do Sul 

(SUPBAP). O Conselho Diretor determinou que as obras só deverão ser iniciadas após a 

aprovação do relatório de impacto à vizinhança pela Municipalidade. II. 

Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Presidente Marcus de Almeida Lima 

agradeceu a participação de todos. Em seguida, lavrou a presente ata que vai assinada 

por ele e por todos os Conselheiros do Instituto Estadual do Ambiente presentes nesta 

data. 
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